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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.saojoaquimdabarra.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 818/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA AMBRÓSIO  

ENDEREÇO: RUA JOSE MANOEL PEDRO 52, JARDIM AMÉRICA 

CEP: 14600-432 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 42.37.270.00         

             

           
 

Informamos que sua propriedade, localizada na RUA DOS BANDEIRANTES, 255 (JARDIM PAULISTA), 

foi identificada com a calçada inadequada para o livre trânsito de pedestres, por conta de móveis, 

objetos e telhas. Solicitamos que a limpeza e a regularização sejam realizadas no prazo máximo de 

20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em conformidade com as normas 

municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente: Código de Posturas n° 036/2007 – ARTIGO 54: Os proprietários de imóveis 

urbanos deverão pavimentar os passeios públicos fronteiriços e mantê-los limpos e desobstruídos. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 
 

São Joaquim da Barra – SP, 19 de agosto de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações

Notificações


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Advertências / Notiﬁcações
	Notiﬁcações



		2025-08-19T20:08:12+0000
	MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DA BARRA:59851543000165 1




